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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTHAS

EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO CONSELHO TUTELAR

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO CONSELHO
TUTELAR 2023
EDITAL Nº 01/2023
SEGUNDA ETAPA – EXAME DE CONHECIMENTO
ESPECÍFICO
 
I. O exame ocorrerá no dia 23/07/2023 e ocorrerá em duas
etapas:
 
I.I - 1° etapa: Prova prática de informática
Local: Câmara Municipal
Horário: 8:30
 
a) Todos os candidatos devem levar documento com foto,
caneta e entrarão no local às 8:30.
b) O candidatos devem chegar 30 minutos antes do horário
previsto para início da prova.
c) Não será permitido entrar no local após as 8:30.
d) Os candidatos serão organizados em 03 turmas e a sequência
de aplicação será definida pela ordem de chegada ao local.
e) Não será permitido o uso de nenhum material de consulta.
f) Não será permitido uso de aparelho celular, relógio e demais
eletrônicos.
 
I.II - 2° Etapa: Prova objetiva e subjetiva
Local: Auditório da Secretaria de Educação
Horário: 14h as 17h
 
a) Todos os candidatos devem levar documento com foto e
caneta.
b) O candidatos devem chegar 30 minutos antes do horário
previsto para início da prova.
c) Não será permitido o uso de nenhum material de consulta.
d) Não será permitido uso de aparelho celular, relógio e demais
eletrônicos.
e) O candidato poderá ir ao banheiro após 30 minutos do início
da prova.
f) O candidato não poderá levar o caderno de questões após o
término da prova.
g) O candidato deverá preencher o gabarito destinado as 30
questões objetivas.
h) Será permito que o candidato, caso deseje, anote seu
gabarito em folha disponibilizada pela comissão.
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